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PARECER COMISSÃO DE SAÚDE, HIGIENE, PROMOÇÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO, DESPORTOS, CULTURA E TURISMO.

                               Parecer ao Projeto de Lei Ordinário do poder executivo Nº 026/2024, dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar e da outras providencias.
I- Relatório

 O Prefeito Municipal solicita do poder legislativo municipal autorização para abrir no orçamento Municipal um Crédito Adicional Suplementar valor total de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais) recursos destinados a atender as ações da Secretária Municipal de Saúde.

O crédito especial que será aberto por esse projeto de Lei, será coberto nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, Inciso I- Superavit Financeiro apurado em balanço patrimonial.

II. Finalidade do Projeto:
Custear diversas ações da saúde como: Assistência hospitalar, e ambulatorial Média e alta Complexidade, PAB Programa de Atenção Básica a Saúde, e Assistência farmacêutica, manutenção das ações do consórcio de Saúde . 

III. Voto        
Em face do exposto, essa comissão composta por seu presidente Vereador Professor Enos, pelo vice-presidente vereador Valdir Bobbi e pelo membro vereador TEN. Donizete Votam por unanimidade pela aprovação do projeto de Lei Nº 026, de 16 de abril de 2024.

Sala das Comissões em 19 de abril de 2024

Professor Enos
_______________________________
Vereador - Presidente da Comissão

Valdir Bobbi
_______________________________ 
Vereador - Vice-presidente

TEN Donizete
_______________________________
Vereador – Membro da comissão
                                      
